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'NOME\A COMTSSÁ O PARA VERtFtCAÇeO Oe
SEçAO DE CONTAS E COTVSUMO"

O Diretor Executivo do Serviço de Agua e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais,

no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe confere a Resolução no 13912021 de

0410112021, criada pelo Comitê Tecnico e Administrativo do Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeada a Comissão para Verificação da Seção de Contas e

Consumo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi/Minas Gerais composta

pelos seguintes membros:

- Sônia Roseni Costa - Presidente

- Pablo Henrique Ribeiro Silva - Membro

- Valdete Aparecida Oliveira Leite - Membro

Art. 20. O mandato dos servidores acima nomeados será até 3111212025.

Art. 30. Os servidores nomeados desempenharão suas atribuiçÕes

concomitantes com as de seus respectivos cargos e funçÕes.

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

efeitos em 0210112025.

Art. 50. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 02 de janeiro de 2025.
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